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INDICAÇÃO 

Que seja feito a implantação de 

charretes elétricas para passeios 

turísticos no Centro Histórico do 

município de Paraty. 

Exmo. Senhor 

Indico, ouvido Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 

199, desta Casa Legislativa, que se oficie, por meio da Secretaria 

competente, solicitando: A viabilidade de implantação de charretes 

elétricas para passeios turísticos no Centro Histórico do município de 

Paraty.  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objetivo promover um modelo de 

transporte turístico mais moderno, sustentável e alinhado com as práticas 

de proteção animal. O Centro Histórico de Paraty é um dos principais 

pontos turísticos da cidade e recebe grande fluxo de visitantes ao longo do 

ano. A substituição das tradicionais charretes de tração animal por 

charretes elétricas representa um avanço importante, pois preserva a 

atividade turística e o trabalho dos charreteiros, ao mesmo tempo em que 

garante o bem-estar animal e contribui para a mobilidade sustentável no 

município. Além disso, iniciativas semelhantes já vêm sendo discutidas em 

Paraty como alternativa para substituir a tração animal nos passeios 

turísticos. 

Sala das Sessões, 09 de Março de 2026 

_______________________________________ 

ANDERSON MAIA DOS SANTOS – (MDB) 

                                          Vereador – Santos Coquinho  
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